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CIRCULAR SINDICOMBUSTÍVEIS/DF Nº 061/2019  
                
 

 

 Brasília, 12 de junho de 2019. 

 

 

Prezado Revendedor, 

 

Estamos encaminhando em anexo, a Resolução ANP nº 790/2019, que 

“Dispõe sobre o Programa de Monitoramento da Qualidade dos Combustíveis - 

PMQC e dá outras providências.”. 

 

Atenciosamente, 

 

 

                                             
 

Paulo Roberto Correa Tavares 

     Presidente 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:sindicato@sindicombustiveis-df.com.br

